PROJETO DE LEI Nº 162, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
CONCEDE ANISTIA DA MULTA E DISPENSA PARTE DOS JUROS DE DÉBITOS EM ATRASO, MEDIANTE PAGAMENTO ATÉ O PRAZO ESTABELECIDO; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão dos débitos de natureza tributária ou não tributária, inscritos em dívida ativa, judicializadas ou não, lançadas até o dia 31 de dezembro de 2022, aos contribuintes que efetuarem o pagamento de seus débitos em cota única, até o dia 28 de dezembro de 2023, será concedida anistia integral da multa e anistia de 70% dos juros.

§ 1.º O saldo remanescente dos parcelamentos em curso também poderá ser quitado com o benefício desta Lei.

§ 2.º A adesão ao benefício independe do limite de valores devidos e não está condicionada à regularização total da dívida, podendo se dar por exercícios isolados e por tipo de débito.

§ 3.º Para os contribuintes cujos débitos encontram-se ajuizados, o acesso ao benefício condiciona-se à comprovação do recolhimento prévio dos honorários advocatícios, no percentual fixado pelo Juiz de Direito quando do recebimento do feito executivo, a ser calculado sobre o montante do valor devido considerando a remissão a ser concedida pela presente Lei.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto municipal naquilo que couber.

  JUSTIFICATIVA:

     Remete-se a esta colenda casa legislativa, projeto de lei que concede anistia da multa e dispensa parte dos juros de débitos em atraso, mediante pagamento até o prazo estabelecido. O Refis é um programa de incentivo pra quem busca acertar suas dívidas com o Município. Neste projeto, isentamos a Multa e diminuímos os juros em 70%, pra quem pagar seus débitos em parcela única.
   Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 10 de outubro de 2023.

Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal

